PARECER  Nº  3336,  DE  2008

DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 1415, DE 2007, VETADO TOTALMENTE

De iniciativa do nobre Deputado Mozart Russomanno, o projeto em epígrafe tem por escopo tornar obrigatória a advertência aos consumidores sobre o prazo de validade para consumo de alimentos quando este for igual ou inferior a 10 dias.

Após regular tramitação, o projeto foi aprovado em sessão de 14 de maio de 2008, tendo sido remetido à sanção governamental através do Autógrafo nº 27.807.

Tendo tomado conhecimento da matéria, o senhor Governador, valendo-se do que lhe faculta o artigo 28, § 1º, combinado com o artigo 47, inciso IV, todos da Constituição do Estado, resolveu vetar totalmente o projeto, o qual, nos termos constitucionais, retornou a esta Assembléia para ser novamente apreciado, desta feita face aos argumentos empregados pelo senhor Governador para a interposição do veto. 

Desta forma, o projeto foi encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, que não se manifestou no prazo regimental.

Assim, por força do § 1º do artigo 61, fomos designados Relator Especial para, em substituição a essa Comissão, apreciar a matéria no seu aspecto constitucional, legal e jurídico, consoante o que dispõe o § 1º do artigo 31, todos do Regimento Interno consolidado.

Nesta qualidade, verificamos que o Sr. Governador interpôs suas razões de veto à presente propositura em conformidade com o artigo 28 e parágrafos da Constituição Estadual, obedecendo, inclusive, ao prazo de 15 dias contados da data do recebimento do Projeto, indicado no parágrafo primeiro do mesmo artigo.

Prosseguindo na análise da matéria face aos argumentos expendidos pelo Governador nas razões do veto, verificamos que a vedação pretendida não viola nenhuma prescrição constitucional, obedecendo, inclusive à regra geral de iniciativa constante do artigo 24, caput da Constituição do Estado.

O próprio senhor Governador em exercício reconhece tratar-se de matéria de natureza concorrente (fls. 15), não obstante alega que a matéria já estaria satisfatoriamente regulada pela Lei federal n.º 8.078, de 1990. 

Ora, existe competência para os estados-membros da federação brasileira elaborarem legislação mais adequada às suas peculiaridades regionais, desde que respeitadas as normas gerais emitidas pela União. O disposto na Lei de Defesa dos Direitos do Consumidor, em nosso entendimento, não é incompatível com o proposto pelo presente projeto.

Acreditamos que caiba à Comissão de mérito decidir qual legislação seria mais satisfatória para o atendimento do interesse público em nosso Estado.

Ante o exposto, sob o aspecto que nos cabe examinar, manifestamo-nos favoravelmente ao Projeto de lei nº 1415, de 2007, e, por conseqüência, contrariamente ao veto oposto pelo Senhor Governador.

a) Antonio Salim Curiati - Relator Especial

